
AUTORIZAÇÃO – BIBLIOTECA CASTRO ALVES 

Autorizo o(a) estudante: ,Turma a associar-se na 

Biblioteca Castro Alves mediante o pagamento de R$ 5,00 (cinco reais) . 

Assinatura do(a) Responsável 
  / /2024 

Data 

 

 

COLÉGIO NOSSA SENHORA DO BRASIL   
BIBLIOTECA CASTRO ALVES - REGULAMENTO 

 

 
1. Usuário da Biblioteca 

São usuários da Biblioteca estudantes, professores, estagiários, funcionários e familiares de estudantes do 
colégio. Os estudantes e familiares devem estar devidamente associados à Biblioteca, para tanto, deverão concordar com 
o regulamento e pagar a taxa anual de R$ 5,00 (cinco reais) e os estudantes deverão trazer a autorização assinada  
pelas famílias ou responsáveis. 

 

Horário de funcionamento: 
De segunda-feira a sexta-feira (Manhã: Das 7h 30 às 11h 30) Segundas, terças, quintas e sextas (Tarde: Das 14h  às 17h 
30) 

 

2. Empréstimos 
2.1 Estudantes do 8º, 9º Anos e Ensino Médio poderão levar 1(um) livro por vez pelo prazo de 15 (quinze) dias 

corridos.  
2.2 Demais usuários poderão retirar 1 (um) livro por vez, pelo prazo de 7 (sete) dias corridos. 
2.3  A requisição de outras obras fica condicionada pela entrega das anteriores. 
2.4 Consulta local: Os estudantes poderão efetuar consulta local, para realizar trabalhos escolares, mediante  

agendamento com a Coordenadora de Disciplina, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 

3. Renovações 
O usuário poderá renovar o material desde que: 

a) Não haja reserva em nome de outro usuário; 
b) Esteja dentro do prazo de entrega, livro em atraso não pode ser renovado; 
c) Não haja multa no nome do usuário. 

 

4. Reservas 
As reservas podem ser feitas na Biblioteca ou pelo endereço abaixo, utilizando o login e a senha fornecida no 

momento da associação. Para os estudantes o login e a senha são o número da matrícula.  
https://ensb.phl.bib.br 

 
5. Multas e penalidades 

Ao passar o prazo de entrega do material em posse do usuário, fica este em débito com a Biblioteca de acordo  com o 
que segue: 

 

Para os estudantes de 1º Anos EFI ao Ensino Médio e familiares: 

a) Acarretará multa de R$ 2,00 (dois reais) por dia para livros de leitura obrigatória do ano vigente; 
b) Acarretará multa de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por dia para os demais livros; 
c) Não será cobrada multa de usuários que estiverem em período de atestado médico, cessando o benefício logo 

que retornem às atividades; 
d) Não será cobrada multa nos sábados, domingos e feriados; 
e) Estudantes da Educação Infantil não pagam multa. 

 

Para todos os usuários: 

a) O usuário com multa pendente ou livro em atraso não poderá retirar outro livro, até regularizar sua situação junto à 
Biblioteca; 

 
b) No caso de perda ou danos dos materiais da Biblioteca, o usuário deverá comunicar à Biblioteca dentro do prazo  de 

empréstimo. Quem perder ou danificar qualquer obra terá de repô-la ou pagar a importância necessária à sua 
aquisição e ficará impossibilitado de retirar outro livro até a regularização do mesmo. 

 
Porto Alegre, 07 de março de 2024.  

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  


